
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI Ne 1.21712024
(DE l0 DE JULHO ÍrE 2021)

Inclui no Calendário cultural de Barra

dos Coqueiros a "Festa de Santa

Terezinha do Menino Jesus" e dá outras

providências.

AUTOR: VEREADOR LUCAS ANJOS AMARAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a "Festa de Santa Teresinha do
Menino Jesus", a ser realizada. anualmente, no dia 0l de outubro.

Art.2". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. I0 de lulho de 2024.
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